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Clear Sale S.A. 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 03.802.115/0001-98 
NIRE 35.3.0037927-6 

 
FATO RELEVANTE 

Celebração, Alteração ou Rescisão de Acordo de Acionistas 
 
 

A CLEAR SALE S.A. (B3: CLSA3) ("Companhia" ou “Clear Sale”), nos termos do artigo 157, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, da Resolução da Comissão de Valores 
Mobiliários ("CVM") nº 44, de 23 de agosto de 2021, e da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 
2022, conforme alterada, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral o quanto segue: 
 
Na presente data, a Companhia recebeu comunicação ("Comunicação") de acionistas integrantes do 
seu bloco de controle, a saber: (a) Pedro Paulo Chiamulera, (b) Bernardo Carvalho Lustosa, (c) Verônica 
Allende Serra, (d) Innova Capital S.A., (e) Renato Kocubej Soriano, (f) Mauro Back, (g) Rafael De Souza 
Lourenço, e (h) Innova Global Tech Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia (em 
conjunto, "Acionistas do Bloco de Controle"), informando sobre a decisão destes de dispensar a 
obrigação constante na Cláusula 4.2.3 do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, 
exclusivamente com relação à Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 27 de abril 
de 2023 ("Assembleia "), a qual determina que os Acionistas do Bloco de Controle deverão votar no 
sentido de Conselho de Administração ser composto por 9 (nove) membros caso haja pedido de voto 
múltiplo ou eleição em separado, de forma que foi orientando aos Acionistas do Bloco de Controle que 
estes votem no sentido de que o Conselho de Administração da Companhia seja composto por 7 (sete) 
membros. 
 
A íntegra da Comunicação se encontra anexa ao presente Fato Relevante e o Acordo de Acionistas 
pode ser acessado nos websites da CVM (www.gov.br/cvm) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa Balcão 
(www.b3.com.br) e de relações com investidores da Companhia (https://ri.clear.sale/). 
 
Por essa razão, a Companhia reapresentou nessa data o Manual de Participação e Proposta da 
Administração para refletir o conteúdo da Comunicação. 
 
A Companhia manterá seus acionistas informados sobre quaisquer desdobramentos relevantes a 
respeito do tema em epígrafe. 

Barueri, 25 de abril de 2023 
 

Renan Shigueo Ikemoto 
 Diretor de Relações com Investidores 

https://ri.clear.sale/
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Clear Sale S.A. 

Publicly Held Company 
CNPJ/MF nº 03.802.115/0001-98 

NIRE 35.3.0037927-6 
 

RELEVANT FACT 
Execution, Amendment or Termination of Shareholders' Agreement 

 
CLEAR SALE SA (B3: CLSA3) (" Company " or " Clear Sale "), pursuant to article 157, paragraph 4, of Law 
No. 6,404, of December 15, 1976, as amended, of the Securities Commission Resolution Securities (" 
CVM ") No. 44, of August 23, 2021, and CVM Resolution No. 80, of March 29, 2022, as amended, hereby 
informs its shareholders and the market in general of the following: 
 
On the present date, the Company received communication (" Communication ") from shareholders 
comprising its controlling block, namely: (a) Pedro Paulo Chiamulera, (b) Bernardo Carvalho Lustosa, 
(c) Verônica Allende Serra, (d) Innova Capital SA, (e) Renato Kocubej Soriano, (f) Mauro Back, (g) Rafael 
De Souza Lourenço, and (h) Innova Global Tech Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia (together, " Controlling Block Shareholders "), informing about their decision to waive 
the obligation contained in Clause 4.2.3 of the Shareholders' Agreement filed at the Company's 
headquarters, exclusively in connection with the Company's General Shareholders Meeting to be held 
on April 27, 2023 ("Meeting") , which determines that the Shareholders of the Control Block must vote 
in the sense that the Board of Directors is composed of 9 (nine) members if there is a request for a 
multiple vote or separate election, so that the Shareholders of the Control Block were instructed to 
vote in the sense that the Board of Directors of the Company is composed of 7 (seven) members. 
 
The entirety of the Communication is attached to this Material Fact and the Shareholders' Agreement 
can be accessed on the websites of CVM (www.gov.br/ cvm ) and B3 SA – Brasil, Bolsa Balcão 
(www.b3.com.br) and the Company's investor relations ( https://ri.clear.sale/ ). 
 
For this reason, the Company resubmitted on that date the Participation and Management Proposal 
Manual to reflect the content of the Communication. 
 
The Company will keep its shareholders informed of any relevant developments regarding the 
aforementioned topic. 

 
Barueri, April 25, 2023 

 
Renan Shigueo Ikemoto 

 Investor Relations Director 

https://ri.clear.sale/


25 de abril de 2023. 

 

À 

CLEAR SALE S.A. 

Av. Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, nº 939 

Torre Jacarandá, 3º andar, conjuntos 301 e 302 

Alphaville Industrial - CEP 06460-040, São Paulo/SP 

enviado por e-mail para: ri@clear.sale 

 

Ref.: Assembleia Geral 2023 

 

Prezados Senhores,  

 

Vimos, pela presente, notifica-los acerca das deliberações tomadas pelos acionistas 

signatários do Acordo de Acionistas arquivado na sede da CLEAR SALE S.A., companhia 

aberta com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Av. Marcos Penteado de 

Ulhoa Rodrigues, nº 939, Torre Jacarandá, 3º andar, conjuntos 301 e 302, Alphaville 

Industrial, CEP 06460-040, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda sob o nº 03.802.115/0001-98 ("Companhia") celebrado em 11 de junho de 2021, 

conforme aditado de tempos em tempos ("Acionistas do Bloco de Controle" e "Acordo de 

Acionistas", respectivamente), conforme infra-assinados. 

 

Neste sentido, comunicados a V.Sas. que, em reunião realizada na presente data, os 

Acionistas do Bloco de Controle decidiram, por unanimidade, dispensar a obrigação 

constante na Cláusula 4.2.3 do Acordo de Acionistas, exclusivamente com relação à 

Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 27 de abril de 2023 

("Assembleia "), a qual determina que os Acionistas do Bloco de Controle deverão votar no 

sentido de Conselho de Administração ser composto por 9 (nove) membros caso haja pedido 

de voto múltiplo ou eleição em separado, de forma que ficou decidido, entre os Acionistas 

do Bloco de Controle, que estes votem no sentido de que o Conselho de Administração da 

Companhia seja composto por 7 (sete) membros. 

 

Solicitamos que V.Sas. procedam com as divulgações necessárias acerca da presente, em 

linha com as disposições previstas na regulamentação aplicável. 

 

Sendo o que nos cumpria, mantemo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________ 

PEDRO PAULO CHIAMULERA 

 

 

____________________________ 

BERNARDO CARVALHO LUTOSA 

____________________________ 

VERÔNICA ALLENDE SERRA 

 

 

____________________________ 

RENATO KOCUBEJ SORIANO 

____________________________ 

MAURO BACK 

 

 

____________________________ 

RAFAEL DE SOUZA LOURENÇO 

__________________________________________________________ 

INNOVA CAPITAL S.A. 

 

 

__________________________________________________________ 

INNOVA GLOBAL TECH FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA  

 

mailto:ri@clear.sale
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